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SEC CAP DIV S/DIV

Despesas correntes

5053 41 1 1 01 01.00.00 060 059 261 1011 Despesas com pessoal

5053 41 1 1 01 01.03.00 060 059 261 1011 Segurança social

5053 41 1 1 01 01.03.08 060 059 261 1011 Outras pensões

5053 41 1 1 01 01.03.08 AO AO 319 060 059 261 1011 Subvenção vitalícia 41.662,00  
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SEC CAP DIV S/DIV CAP. GRP. ART. SART. RUB.

Receitas correntes

5053 41 1 1 1 06 Transferências correntes

03 Administração central

01 AO AO 319 060 059 Estado 27.346,00  

04 Administração regional

02 AO BO 319 060 059 Região Autonoma da Madeira 14.316,00  

TOTAL 41.662,00  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
 

Despacho n.º 21/2014 
 
Despacho n.º 54/X-III/2014/P 

Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 7.º, 

número 2 e 50º, número 2, do Decreto Legislativo Regional 

n.º 24/89/M, de 7 de setembro, com a redação e 

sistematização que lhe foram dadas pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 16/2012/M, de 13 de agosto, e na 

sequência da proposta do Conselho de Administração, 

autorizo a alteração orçamental, no montante de €41.662,00 

(quarenta e um mil seiscentos e sessenta e dois euros), em 

conformidade com os mapas anexos que fazem parte 

integrante deste despacho. 

A alteração autorizada produz efeitos a partir desta data. 

 

Assembleia Legislativa, aos 6 dias de janeiro de 2014. 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 

MADEIRA, José Miguel Jardim D’Olival Mendonça 
 

 
Mapa n.º1/2014 anexo ao Despacho n.º 21/2014 

 

 
Mapa n.º 2/2014 anexo ao Despacho n.º 21/2014 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS 

 
INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  

E ASSUNTOS SOCIAIS, IP-RAM  

 
Aviso n.º 22/2014 

 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, torna- 
-se público que por despachos de Suas Excelências o 

Secretário Regional do Plano e Finanças de 11 de dezembro 
de 2013, o Secretário Regional dos Assuntos Sociais e o 
Secretário Regional da Educação e Recursos Humanos, de 
16 de janeiro de 2014, foi autorizada a consolidação 
definitiva da mobilidade interna, na carreira e categoria da 
Técnica Superior Helena Cristina Barros Isidoro e Oliveira 
Martins, nos termos previstos no artigo 64.º da Lei 12- 
-A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada pela Lei  
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, passando esta 
trabalhadora a integrar um posto de trabalho do mapa de 
pessoal do Instituto de Administração da Saúde e Assuntos 
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Sociais, IP-RAM, mantendo a mesma posição 
remuneratória do serviço de origem. (Processo isento da 
fiscalização prévia da S.R.M.T.C.). 

 

Instituto de Administração da Saúde e Assuntos Sociais, 
IP-RAM, 29 de janeiro de 2014.  

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, Ana Nunes
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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